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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$. 1.637.901,27 (um milhão, seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e um reais, vinte e sete centavos), nas seguintes dotações no orçamento financeiro do corrente exercício:

01
Prefeitura Municipal
01.06
Departamento de Serviços
01.06.01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
15.452.0282.2033.0002
Construção e Reformas de Praças 
4.4.90.51.00
Obras e Instalações 
Fonte de Recursos:           0.02.19 – 100 162 ...........................................................    200.000,00
Fonte de Recursos:           0.01.00 – 100 162 ...........................................................      20.000,00
15.452.0285.2037.0008
Pavimentação, Recapeamento Guias e Sargetas 

4.4.90.51.00
Obras e instalações 
Fonte de Recursos:           0.02.19 – 100 163 ...........................................................    150.000,00
Fonte de Recursos:           0.01.19 – 100 163 ...........................................................      15.000,00
15.452.0285.1192.0000
Pav. Drenagem de Àguas Pluviais e Esgot. Sanitário-B. Olegário G. Barbosa 

4.4.90.51.00
Obras e instalações 
Fonte de Recursos:           0.05.18 – 100 148 .........................................................      286.500,00
Fonte de Recursos:           0.01.00 – 100 148 ........................................................         20.954,71
15.452.0285.1009.0019
Pav. Guias e Sarjetas nas Ruas do Bairro Olegário G. Barbosa
4.4.90.51.00
Obras e instalações 
Fonte de Recursos:           0.05.18 – 100 149   ....................................................           238.750,00
Fonte de Recursos:           0.01.00 – 100 149   ...................................................              74.433,70
Fonte de Recursos:           0.01.00 – 100 150    ..................................................              32.983,01
Fonte de Recursos:           0.05.18 – 100 150    ................................................              286.500,00
Fonte de Recursos:           0.05.18 – 100 151    ................................................              286.500,00 
Fonte de Recursos:           0.01.00 – 100 151   .............................................................    26.279,85
Art. 2º- O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, o valor de R$: 1.448.250,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais) será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação, sendo R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), será coberto com repasse do Governo Estadual, Secretaria Desenvolvimento Regional/SDR, e o valor de R$ 1.098.250,00 (um milhão, noventa e oito mil, duzentos e cinquenta reais) com repasse do Governo Federal; e o restante no valor de R$ 189.651,27 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:

01
Prefeitura Municipal

01.05
Departamento de Saúde
01.05.01
Fundo Municipal de Saúde
10.301.0152.2026.0000         Op. e Manut. de Atividades Odontológicas
Ficha 266 - 4.4.90.51.00
Obras e Instalações ................................................................       91.220,64     

01.06
Departamento de Serviços
01.06.01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
15.452.0285.2059.0000         Manut. dos Serv Funer e Pátio Central de Serviços
Ficha 382 - 4.4.90.51.00       Obras e Instalações ................................................................       98.430,63      
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 11 de fevereiro de 2.022.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cassia Basilio de Oliveira
Secretaria da Administração
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